
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. n : 089
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.408
Dispõe sobre denominação de rua.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo lfi - Fica denominada RUA JOÃO TEIXEIRA DA SILVA, a para 
leia a alça do trevo da Rodovia Presidente Dutra , 
no final da Avenida Dr. Peixoto de Castro, parale
la esta calçada com pavimento articulado de concre 
to, pista de duplo sentido de tráfego, Lorena- 
Sio Paulo, confrontando com a frente da revenda de 
veículos LORENCAR, neste município.
As despesas decorrentes da execução do presente De 
ereto, correrão por conta de dotaçao orçamentaria 
consignada no orçamento vigente.
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ^ 
cação, revogadas as disposições em contrário.

á e )Lorena, 02 de setembro de 1996.
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Registrada em Livro próprio da\Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


